
   

     

 

 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2026 

 

 

CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO TAQUARI - MT 

01.362.680/0001-56 

 

OBJETO 

EXTENSÃO DE REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA E ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA NO LOTEAMENTO SÃO JOSÉ, MUNICÍPIO DE ALTO TAQUARI - MT 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 676.089,48 (SEISCENTOS E SETENTA E SEIS MIL, OITENTA E NOVE REAIS E 

QUARENTA E OITO CENTAVOS).  

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 08/07/2026 às 8:30h (horário de Brasília) 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

MENOR PREÇO GLOBAL 

 

MODO DE DISPUTA: 

ABERTO 

 

FORMA DE EXECUÇÃO E REGIME: 

EXECUÇÃO INDIRETA REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



   

   
 

   
 

EDITAL COMPLETO 

 

PREÂMBULO 

 

O MUNICÍPIO DE ALTO TAQUARI - Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede administrativa na Av. Macário Subtil de Oliveira, nº 848, Centro, Alto Taquari – MT, 

CEP 78.785-000 – E-mail licitacao@altotaquari.mt.gov.br, por meio do seu Agente de Contratação e 

sua equipe, designados pela Portaria nº 351/2026, faz saber, a todos os interessados do ramo, que 

realizará licitação na modalidade de CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA, conforme data e 

horários abaixo especificados, que será regida predominantemente pela Lei Federal N 14.133 de 01 de 

abril de 2021, pelos Decretos Municipais 020 e 027/2023 e pelas condições estabelecidas neste Edital, 

para seleção da proposta mais vantajosa pelo MENOR PREÇO GLOBAL e consequente contratação 

de empresa prestadora de serviços, objetivando a execução dos serviços adiante especificada. A forma 

de execução é indireta e o regime é de empreitada por preço unitário, conforme Art. 46, inciso I da 

Lei 14.133/21. 

 

1.0 – DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a EXTENSÃO DE REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 

ELÉTRICA E ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO LOTEAMENTO SÃO JOSÉ, MUNICÍPIO DE 

ALTO TAQUARI - MT, tudo conforme, Estudo Técnico Preliminar, Projeto Básico e demais anexos, 

que fazem parte integrante deste edital.  

 

2.0 – DATA E HORÁRIOS DA SESSÃO PÚBLICA 

2.1. A(s) proposta(s) de preços e os documentos de habilitação deverão ser cadastrados na plataforma 

Licitanet até às 08:30horas (horário oficial de Brasília/DF) do dia 08/07/2026, quando se dará a 

abertura da sessão pública. 

2.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário e endereço eletrônico anteriormente estabelecidos, desde que não haja 

comunicação do(a) pregoeiro(a) em contrário. 

 

3.0 - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar desta licitação os interessados do ramo que estiverem previamente credenciados 

no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo 

Federal (www.gov.br/compras). 

3.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia 

útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

http://www.gov.br/compras


   

   
 

   
 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.7.Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.7.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

3.7.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.7.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.7.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 8 (oito) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

3.7.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.7.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.7.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 

a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 

se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1


   

   
 

   
 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.11. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 

recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica 

que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos 

da Lei nº 14.133/2021. 

3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante 

de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 

e de julgamento. 

4.2.  Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o  

preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço, observado o disposto no item 8.8.1 deste Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.5. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16


   

   
 

   
 

4.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos 

no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 

2021. 

4.7.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.7.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.7 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 

e da fase de envio de lances. 

4.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 

às seguintes regras: 

4.12.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

4.12.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 

ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.13.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

4.13.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 

4.12 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 

licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

interno. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


   

   
 

   
 

4.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.2. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.2.1. Valor total mínimo que poderá ofertar para execução da referida obra. (Não poderá ofertar 

proposta com valor total maior do que o valor apresentado no projeto); 

5.2.2. Apresentação da planilha orçamentária, conforme projeto, com adequações nos valores 

conforme o preço ofertado; 

5.2.3. Apresentação do Cronograma Físico Financeiro. (O cronograma físico financeiro não poderá 

ter prazos superiores aos projetados para execução desta obra). 

 

5.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3.1.  O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação.  

5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 

do objeto. 

5.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses.  

5.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas 

à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 



   

   
 

   
 

5.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.12. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar 

as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

6.2. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.3. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação/Comissão e os licitantes. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

6.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 

6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema.  

6.9. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 50,00 

(Cinquenta reais). 

6.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de dois minutos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.12. Neste caso, será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.12.1.  A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

6.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm


   

   
 

   
 

6.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

6.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de contratação/Comissão, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

6.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.16. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa competitiva 

da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte 

e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-

se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 

8.538, de 2015. 

6.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm


   

   
 

   
 

6.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

6.20.1. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no art. 

60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

6.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

6.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

6.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

6.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 

ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.20.2.2. empresas brasileiras; 

6.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

6.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 

do julgamento. 

6.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

6.21.4. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 

de 24 (vinte e quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.


   

   
 

   
 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.21.5. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.22. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.2. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação/Comissão verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 

7.2.1. SICAF;   

7.2.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

7.2.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.4. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.4.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.4.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN 

nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.4.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPP, o Agente de Contratação/Comissão verificará se faz jus ao benefício, 

em conformidade com o item 4.7 deste edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 

Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 

em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.7.1. contiver vícios insanáveis; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29


   

   
 

   
 

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de Referência; 

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 

7.7.6. a empresa que apresentar na composição de preços unitários, valores de mão de obra inferiores 

aos pisos salariais normativos da categoria correspondente, fixados por Dissídio Coletivo, Acordos 

ou Convenções Coletivas de Trabalho do Município onde ocorrerá o serviço. 

7.8.  Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

7.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-

integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 

estimado; 

7.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme 

planilha anexa ao edital; 

7.8.3. No caso de serviços de engenharia, será considerado indício de inexequibilidade as propostas 

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

ficando exigido o envio da comprovação de exequibilidade da proposta. 

7.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 

e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o 

valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 

respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 

unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 

Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 

adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, 

exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para 

balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 



   

   
 

   
 

7.10.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá 

indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual. 

7.10.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou 

não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o 

licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;  

7.10.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 

Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem 

dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, 

comprovem a exequibilidade da proposta. 

7.10.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada 

pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a 

justa remuneração do serviço. 

7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

7.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

8.0 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1 Os documentos previstos no Projeto Básico/Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, da empresa vencedora, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021,.conforme 

relação abaixo: 

1 – Habilitação Jurídica: 

a)  Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b)  Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de eleição de seus 

administradores; 

c)  Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício; 

d)  Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

país, e ato de registro ou autorização para funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62


   

   
 

   
 

e)  Em se tratando de sociedades cooperativas, deverá ser apresentado, ainda: ato constitutivo em vigor 

devidamente registrado; registro na Organização das Cooperativas Brasileiras ou na entidade Estadual 

se houver (art. 107 da Lei nº 5.764/71) e ata da última assembleia geral convocada para eleição dos atuais 

dirigentes, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado onde estiver localizada a sua sede; 

f)  Cópia da cédula de identidade dos responsáveis legais da empresa; 

 

2 - Documentos relativos à regularidade fiscal e trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) - onde a mesma poderá ser 

retirada no site: www.receita.fazenda.gov.br; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) Certidão Conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa da União - onde a mesma poderá ser retirada 

no site: www.receita.fazenda.gov.br, com fulcro nos artigos 205 e 206 do Código Tributário Nacional, 

no artigo 62 e seu parágrafo único do Decreto-Lei nº. 147/67, no artigo 1º do Decreto nº. 5.586/2005 e 

nos artigos 2º e 3º da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº. 03, 02/05/2007; 

d) Certidão Negativa de Débitos relativos a CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO TRIBUTÁRIOS 

ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E PELA 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA, relativo ao domicílio ou sede do licitante. 

 

OBS: Em alguns Estados as Certidões constantes nas alíneas “d” são emitidas de forma separada, de 

acordo com a legislação do domicílio tributário do licitante, podendo para tanto ser apresentada de forma 

separada. 

 

e) Certidão Negativa de Débito Municipal, expedida pela Prefeitura do respectivo domicílio tributário; 

f) Certidão do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) - podendo ser retirada no site: 

www.caixa.gov.br,demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por 

lei;  

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) - podendo ser retirada no site: www. tst. Jus.br, 

conforme art.º 3º da Lei nº 12.440, de 07/07/2011. 

 

2.1 – Para a comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte, 

sagrada vencedora, deverá apresentar toda a documentação constante do item 2 e suas alíneas, da relação 

acima, exceto o da letra g) por não se tratar de documento fiscal, que será devidamente conferida. 

Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de cinco dias 

úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente ME, for declarada vencedora. 

 

3 – Documentos relativos à Qualificação Técnica 

a) Certificado de Registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura – 

CREA/CAU, plenamente válido em conformidade com a Resolução nº 266/79 do CONFEA,  

 

b) Certificado de Registro de pessoa física no Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura – 

CREA/CAU, plenamente válido de todos os Responsáveis Técnicos da empresa licitante que conste na 

Certidão do CREA, com comprovação do vínculo empregatício, e/ou desligamento do profissional. 

 

http://www.receita.fazenda.gov.br/
http://www.receita.fazenda.gov.br/


   

   
 

   
 

OBS:1 - A comprovação do vínculo empregatício do(s) profissional(is) relacionado nas alíneas "b”, 

acima, será feita mediante cópia da Carteira Profissional de Trabalho e da Ficha de Registro de 

Empregados (FRE) que demonstrem a identificação do profissional e guia de recolhimento do FGTS 

onde conste o(s) nome(s) do(s) profissional(ais). 

2 - Será admitida a comprovação do vínculo profissional por meio de contrato de prestação de serviços, 

celebrado de acordo com a legislação civil comum. 

3 - Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante tal comprovação será feita através do ato 

constitutivo da mesma e certidão do CREA devidamente atualizada. 

 

4 - Qualificação Técnico-Operacional:  

a) Comprovação de aptidão da licitante para o desempenho da atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação ou similar ou equivalente em 

complexidade tecnológica e operacional a ser comprovada mediante a apresentação de certidão(s) ou 

atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, para atender ao objeto licitado 

emitidos pelo conselho profissional competente, na forma prevista no inciso II artigo 67 da Lei Federal 

Nº 14.133/21, devidamente averbados no órgão fiscalizador. 

b) A licitante (pessoa jurídica) deve ter experiência na execução de serviços de mesmo caráter e de 

igual complexidade ou superior aos previstos no projeto, Art. 67 § 2º da Lei 14.133/21, que comprove 

a parcela relevante conforme anotação em acervo técnico e atestado de boa execução, devidamente 

assinados pela autoridade emitente, declarando o local onde foram executados os serviços, emitido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove a execução e na quantidade mínima dos 

serviços descritos no quadro abaixo, considerando como parcelas de maior relevância: 

ITEM DESCRIÇÃO UN QUANTIDADE MÍNIMA 

4.7 CABO MULTIPLEX SLPE 3X1X120+70MM2 M 1.221,00 

4.11 ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO 

COM COMPRIMENTO NOMINAL DE 10M 

UN 21,00 

4.16 POSTE CONCRETO DUPLO T (DT) 10/150 UN 17,00 

OBS: Apresentar somente o(s) atestado(s) e/ou   certidão(ões) necessário(s) e suficiente(s) para 

a comprovação do exigido e indicar com marca texto os itens que comprovarão as exigências 

mínimas no que concerne às parcelas de maior relevância. 

 

5 - Qualificação técnica profissional:  

a) O(s) Responsável (eis) Técnicos devem ter experiência na execução de serviços de mesmo caráter e 

de igual complexidade ou superior aos previstos no projeto, que comprove parcela relevante, conforme 

anotação em acervo técnico e atestado de boa execução emitido por pessoa jurídica e registrado no 

CREA, conforme Art. 67 inciso I, da Lei Federal 14.133/21. Cada responsável técnico só poderá 

representar uma única empresa, sob pena de inabilitação das licitantes. 

b) Relação dos Serviços Executados por Profissionais de Nível Superior vinculados ao quadro 

permanente da empresa e constante do seu Registro/Certidão de inscrição no CREA ou Conselho 

Profissional competente, em nome do profissional, como Responsável Técnico, mediante atestados 

e/ou certidões de capacidade técnica por execução de serviços compatíveis ao objeto da licitação, que 

comprove a parcela relevante, devidamente assinados pela autoridade emitente, declarando o local 

onde foram executados os serviços, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado que 



   

   
 

   
 

comprove a execução e na quantidade mínima dos serviços descritos no quadro abaixo, considerando 

como parcelas de maior relevância: 

ITEM DESCRIÇÃO UN QUANTIDADE MÍNIMA 

4.7 CABO MULTIPLEX SLPE 3X1X120+70MM2 M 1.221,00 

4.11 ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO 

COM COMPRIMENTO NOMINAL DE 10M 

UN 21,00 

4.16 POSTE CONCRETO DUPLO T (DT) 10/150 UN 17,00 

 

 

6 - Documentação relativa à avaliação econômico-financeira 

a)  Certidão negativa de falência expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica, com 

data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias, da data de sua emissão. Para facilitar a verificação da 

autenticidade do documento apresentado. 

 

b)  Comprovação de possuir capital Social subscrito registrado na Junta Comercial no valor mínimo de 

10% (dez por cento) do valor estimado para contratação, com a apresentação também do Capital 

Social integralizado. A empresa deverá ter um capital social subscrito mínimo de R$ 67.608,94 

(sessenta e sete mil, seiscentos e oito reais e noventa e oito centavos). 

 

c) balanço patrimonial dos dois últimos exercícios sociais, já exigível e apresentado na forma da lei, 

conforme Art. 69, inciso I da Lei Federal 14.133/21, que comprove a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado por índices 

oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. 

c.1) A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), 

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), os quais deverão ser iguais ou maiores que 1 (um) 

aplicando-se as seguintes fórmulas: 

 

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

SG = ATIVO TOTAL 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

LC = ATIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCULANTE 

 

c.2) O balanço patrimonial deverá estar assinado por Contador ou por outro profissional equivalente 

devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

c.3) As fórmulas dos índices contábeis deverão estar devidamente aplicadas em memorial de 

cálculo juntado ao balanço e devidamente assinadas pelo contador responsável. 

c.4) As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do balanço de abertura ou 

cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive com os termos de abertura e 

encerramento. 



   

   
 

   
 

c.5) Quando se tratar de empresa individual ou sociedade por cotas de responsabilidade limitada, o 

Município se reservará o direito de exigir a apresentação do livro diário onde o balanço fiscal foi 

transcrito, para efeito de extração dos parâmetros para o julgamento e verificação dos valores 

apresentados e calculados pelas licitantes. 

 

8.1.2 A documentação de habilitação poderá ser: 

a) apresentada em original, por cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela 

Administração (art. 70, I, da Lei Federal nº 14.133, de 2021); e 

b) substituída por registro cadastral unificado disponível no PNCP - Portal Nacional de Contratações 

Públicas (art. 87 da Lei Federal nº 14.133, de 2021) ou no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores - SICAF (Instrução Normativa nº 3, de 2018, do Secretário de Gestão do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão). 

 

8.1.3 O envio dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso 

e senha. 

 

8.1.4 Os licitantes poderão deixar de apresentar, total ou parcialmente, os documentos de habilitação que 

constem no sistema de registro cadastral unificado disponível no PNCP - Portal Nacional de 

Contratações Públicas (art. 87 da Lei Federal nº 14.133, de 2021) ou no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores - SICAF. 

 

8.1.5 Os licitantes que optarem por utilizar um dos cadastros indicados no item anterior deverão 

apresentar o certificado cadastral respectivo, sendo assegurado aos demais licitantes o direito de acesso 

aos dados constantes dos sistemas. 

8.1.5.1 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no registro 

cadastral unificado do PNCP (https://pncp.gov.br/) ou do SICAF e mantê-los atualizados junto aos 

órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

8.2. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

8.3. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.4. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.5.O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e  

horário exclusivos, a ser agendado. [Agendar com a Secretaria de Planejamento e Obras, pelo email: 

planejamento@altotaquari.mt.gov.br], de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento 

de outros licitantes. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art70
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art87
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art87
https://pncp.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
mailto:planejamento@altotaquari.mt.gov.br


   

   
 

   
 

8.5.1. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no 

presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento 

pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

8.6. A habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista será verificada por meio do Sicaf, nos 

documentos por ele abrangidos, desde que seja apresentado o certificado. 

8.6.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, 

§4º). 

8.7. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

(IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

8.7.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

8.8. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. (caso o Agente 

declare necessário). 

8.8.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo MÁXIMO DE DUAS HORAS, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do Agente de Contratação/Comissão. 

8.9. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor. 

8.9.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, em 

momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

8.10.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.10.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

8.11. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

8.12. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 

Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022


   

   
 

   
 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto 

no subitem 8.8.1. 

8.13. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

8.14. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação 

na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

 

9. DA CONTRATAÇÃO 

9.1  - A contratação do proponente vencedor da presente Concorrência será representada pela  

expedição do Termo de Contrato, da qual constará, no mínimo, identificação da licitação, 

especificações resumidas do serviço licitado, quantitativo, preço unitário e total, fornecedor, local e 

prazo para execução dos serviços conforme solicitação do Contratante. 

9.2 - Convocação para assinatura eletrônica do contrato: 

9.2.1 - Homologado o resultado da licitação, o vencedor será convocado para assinatura eletrônica 

do contrato, que deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do seu recebimento, 

via email 

9.2.2 - O representante legal do vencedor receberá um e-mail no endereço cadastrado informando a 

disponibilização do documento para assinatura eletrônica, o qual indicará o link para acesso. 

9.2.3 - É de responsabilidade exclusiva do usuário a consulta acerca da disponibilização do 

documento para assinatura no seu ambiente virtual. 

 

9.3 - Se o vencedor não apresentar situação de habilitação regular ou, dentro do prazo de validade de 

sua proposta, se recusar a assinar o contrato, poderá ser convocado outro proponente. Neste caso, será 

observada a ordem de classificação, averiguada a aceitabilidade de sua oferta, procedendo à sua 

habilitação e, sucessivamente, até a apuração de um que atenda ao Edital que será declarado o vencedor 

do certame, podendo o Agente de Contratação negociar diretamente com o proponente para que seja 

obtido melhor preço. 

9.3.1 - Se o vencedor se recusar a assinar o contrato no prazo estabelecido, apresentar justificativa 

por escrito não aceita pela Administração ou deixar de fazê-lo, além de decair do direito, sujeitar-

se-á das sanções previstas neste Edital. 

 

9.4 - Para assinatura eletrônica do contrato o vencedor deverá apresentar: 

9.4.1 - Certidões atualizadas de regularidade fiscal junto aos seguintes órgãos: Fazenda Federal 

(conjunta com a contribuição previdenciária), Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, do domicílio 

ou sede da licitante e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, em atendimento ao art. 92, 

inciso XVI, da Lei nº 14.133/21 e a Certidão de Negativas Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 

12.440, de 07 de julho de 2011. 

9.4.2 - Procuração pública ou particular, com poderes específicos para representar o interessado, 

caso a assinatura do termo contratual seja realizada por um procurador designado pelo proponente. 

9.4.3 - Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o Imposto de Renda de 

Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não deverão ser incluídos 

no BDI, nos termos do art. 9º, II do Decreto nº 7.983, de 2013 (TCU, Súmula 254). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4


   

   
 

   
 

9.4.3.1 - Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos serviços, o 

preço desses serviços será calculado considerando o custo de referência e a taxa de BDI de 

referência especificada no orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço de referência a 

diferença percentual entre o valor do orçamento-base e o valor global do contrato obtido na 

licitação, com vistas a garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a manutenção do 

percentual de desconto ofertado pelo contratado, em atendimento ao art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal e aos arts. 14 e 15 do Decreto 7.983/2013. 

9.4.4 – Certidão de Registro de Pessoa Jurídica vigente e, no caso da empresa vencedora não ser 

sediada no Estado de Mato Grosso, Certidão atualizada de registro de Pessoa Jurídica expedida pelo 

Conselho competente, vistado pelo CREA/MT ou outro conselho competente, com indicação dos 

responsáveis técnicos. 

10 DOS RECURSOS 

10.4 . A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

10.5 . O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

10.6 . Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

10.6.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

10.6.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

10.6.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.6.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

10.7 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.8 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

10.9 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

10.10 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada 

a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.11 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

10.12 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

10.13 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

www.altotaquari.mt.gov.br  

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.altotaquari.mt.gov.br/


   

   
 

   
 

11. DOS PRAZOS E DA FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

11.1 - O prazo de vigência contratual será de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da 

assinatura do Contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado, 

na forma do artigo 111 da Lei n° 14.133, de 2021. 

11.2 - O prazo da execução dos serviços será de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data da última 

assinatura eletrônica do representante legal da empresa na ordem de serviço, salvo em casos em que 

seja estabelecido no próprio documento data para o início dos serviços, podendo ser prorrogado nos 

termos do artigo 111, da Lei nº 14.133/21.  

11.3 - Os preços inicialmente contratados somente poderão ser reajustados após o prazo de um ano, 

contado da data base do orçamento estimado, qual seja, 03/2026 (Referência SINAPI Desonerada 

– ORSE 01/2026- SBC 01/2026).  

11.4 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação do índice INCC/DI - Índice Nacional de Custo de Construção 

- Disponibilidade Interna, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 

da anualidade. 

11.5 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

11.6 - Para fins de contagem dos prazos previstos será considerado como data de assinatura do 

contrato a data da última assinatura (dia/mês/ano) dos signatários referenciados no preâmbulo do 

referido instrumento. 

 12 – GARANTIA DO CONTRATO  

12.1 - A contratada deverá apresentar garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 96 da Lei 

nº 14.133/2021, no valor correspondente à 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, com 

validade durante a vigência do contrato, devendo ser renovada a cada prorrogação. 

12.2 - A garantia de contrato deverá ser apresentada no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

prorrogáveis por igual período, a critério do Município, contados da assinatura do contrato. 

12.3 - A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a emissão do termo de 

recebimento definitivo dos serviços. 

  

13 - DA GESTÃO DO CONTRATO 

13.1 - A gestão do contrato será realizada pela Secretaria de Obras, Engenharia e Planejamento, sendo 

essa responsável pelo recebimento e fiscalização do objeto licitado, devendo ser observado o disposto 

no art. 117 da Lei nº 14.133/21. 

  

14 - DO PAGAMENTO DOS SERVIÇOS CONTRATADOS 

14.1 - O pagamento será efetivado de acordo com a proposta de preços apresentada pelo vencedor da 

licitação, através das medições dos serviços efetivamente executados no período, observado o que 

consta neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e condições de pagamento. 

14.1.1 - O Município responsabilizar-se-á pelo pagamento resultantes de modificações contratuais 

sempre que devidamente autorizados pela Secretaria Gestora do Contrato, observados os limites do 

art 125 da Lei nº 14.133/21. 

14.2 - O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida 

em nome do Município, da qual deverá constar o número desta licitação, empenho e das negativas 

fiscais regularizadas (Federal (conjunta com a contribuição previdenciária), Estadual, Municipal, 



   

   
 

   
 

FGTS e a Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas), conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 

2011. 

14.3 - As retenções tributárias serão aplicadas de acordo com as legislações federais, estaduais e 

municipais vigentes. 

14.4 - O pagamento da Nota Fiscal será efetuado em até 30 (trinta) dias após o aceite da 

medição/produto, de acordo com o Processo SEI de Gestão-Certificação de Documento Fiscal. 

14.5 - Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da Administração, será aplicado como 

índice de atualização monetária o IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo.  

  

15 – DO RECEBIMENTO DA OBRA 

15.1 – Recebimento Provisório: quando a obra ficar inteiramente concluída e de pleno acordo com 

os elementos técnicos e demais detalhes, bem como satisfeitas todas as exigências e repartições 

competentes e companhias concessionárias, será lavrado em até 15 (quinze) dias o “Termo de 

Recebimento Provisório”, passado em 02 (duas) vias de igual teor, todas elas assinadas pela Comissão 

de Recebimento do CONTRATANTE e pela CONTRATADA. 

15.2 – Recebimento Definitivo: o “Termo de Recebimento Definitivo” da obra será lavrado até 90 

(noventa) dias após o “Recebimento Provisório”, desde que atendidas todas as reclamações 

do CONTRATANTE referentes aos defeitos ou imperfeições verificadas em quaisquer elementos 

constitutivos da obra executada. Este “Termo de Recebimento Definitivo”, passado em 02 (duas) vias 

de igual teor, todas elas assinadas pela Comissão de Recebimento do CONTRATANTE e 

pela CONTRATADA, deverá conter formal declaração de que o prazo mencionado no art. 618 do 

Código Civil será contado, para todos os efeitos de direito, a partir da data desse mesmo instrumento.  

 

11.  - DAS SANÇÕES 

11.1 - As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas ao PROPONENTE são as previstas na Lei 

Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, neste Edital de Licitação e no respectivo Contrato, sem 

prejuízo do disposto na Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 

11.2 - Penalidades que poderão ser cominadas ao PROPONENTE, garantidos os direitos ao 

contraditório e à ampla defesa: 

11.2. I) Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou 

judicialmente: 

11.2.1 a) De até 5% sobre o valor total da proposta do item e/ou lote ofertado, diante do 

cometimento das condutas previstas nas alíneas "a", "b" e "d" do item 11.3 do Edital; 

11.2.1 b) De até 10% sobre o valor total da proposta do item e/ou lote ofertado, diante do 

cometimento da conduta prevista na alínea "c" do item 11.3 do Edital; 

11.2.1 c) De até 30% (trinta por cento) sobre o valor total da proposta do item e/ou lote 

ofertado, diante do cometimento das condutas previstas nas alíneas "e", "f", "g", "h" e "i" 

do item 11.3 do Edital; 

11.3. II) Impedimento de licitar e contratar, com o Município de Alto Taquari, Administração 

Direta e Indireta, e o descredenciamento do Cadastro de Fornecedores do Município de Alto 

Taquari, pelo prazo de até 3 (três) anos, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais. 

11.4. III) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos 

e máximo de 6 (seis) anos. 



   

   
 

   
 

11.3 - O PROPONENTE será responsabilizado administrativamente, pelo cometimento das 

seguintes infrações: 

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

b) não manter a proposta, quando devidamente convocado, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado e comprovado; 

c) não celebrar Ata de Registro de Preços e/ou contrato ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

d) ensejar o retardamento do certame, sem motivo justificado; 

e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação; 

f) fraudar a licitação; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

i) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.3.1 - Constituem comportamentos que serão enquadrados na alínea "a" do item 11.2.1, sem prejuízo 

de outros que venham a ser verificados no decorrer da licitação: 

I - deixar de entregar documentação exigida no instrumento convocatório; 

II - entregar documentação em manifesta desconformidade com as exigências do instrumento 

convocatório; 

III - fazer entrega parcial de documentação exigida no instrumento convocatório; 

IV - deixar de entregar documentação complementar exigida pelo Agente de Contratação, 

necessária para a comprovação de veracidade e/ou autenticidade de documentação exigida no 

edital de licitação. 

11.4 - Constituem comportamentos que serão enquadrados na alínea "b" do item 11.3, sem prejuízo de 

outros que venham a ser verificados no decorrer da licitação: 

I - deixar de atender a convocações do Agente de Contratação durante o trâmite do certame ou 

atendê-las de forma insatisfatória; 

II - abandonar o certame; 

III - solicitar a desclassificação após a abertura da sessão do certame. 

11.5 - Considera-se a conduta da alínea "f" do item 11.3 como sendo a prática de qualquer ato destinado 

à obtenção de vantagem ilícita ou que induza ou mantenha em erro agentes públicos da Prefeitura 

Municipal de Alto Taquari/MT, com exceção da conduta disposta na alínea "e" do item 11.3. 

11.6 - Considera-se a conduta da alínea "g" do item 11.3 como sendo a prática de atos direcionados a 

prejudicar o bom andamento do certame, sem prejuízo de outras que venham a ser verificadas no 

decorrer da licitação. 

11.7 - As multas aplicáveis para o caso de praticar ato lesivo obedecerão ao regramento previsto na Lei 

Federal nº 12.846 e na regulamentação vigente. 

11.8 - As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do Município até o dia 

de pagamento que o PROPONENTE tiver direito, mediante o envio da guia para pagamento pela 

Unidade Gestora ao PROPONENTE, ou poderão ser cobradas judicialmente após 30 (trinta) dias da 

notificação. 



   

   
 

   
 

11.9 - Nas penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a natureza 

e a gravidade da infração cometida; as circunstâncias agravantes ou atenuantes; as peculiaridades do 

caso concreto; os danos que dela provierem para a Administração Pública; e a implantação ou o 

aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle, 

graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas do PROPONENTE, nos 

termos do que dispõe o art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

11.10 - As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro do PROPONENTE e, para fins de 

publicidade, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal. 

11.11.  - Nenhum pagamento será realizado ao PROPONENTE enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade. 

11.12.  - O montante de multas aplicadas ao PROPONENTE não poderá ultrapassar a 30% (trinta por 

cento) do valor global da proposta.  

11.13. - As penalidades acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão 

para registro de preços que, quando convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente. 

11.14 - A aplicação das penalidades poderá ocorrer por intermédio de meios alternativos de prevenção 

e resolução de controvérsias, notadamente a conciliação, a mediação, o comitê de resolução de disputas 

e a arbitragem, conforme previsto na Lei n 14.133/2021, legislações municipais e normativas que 

regulamentem a matéria no âmbito do Município. 

  

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

a. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

b. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Agente de Contratação/ Comissão. 

c. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília - DF. 

d. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

e. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

f.  Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

g. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

h. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

i.  Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 

o processo, prevalecerá as deste Edital. 



   

   
 

   
 

j.  O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, na Plataforma LICITANET, no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP) no site oficial do Município, no endereço eletrônico 

www.prefeituradealtotaquari.mt.gov.br  

k. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

i. ANEXO I – Projeto Básico/Termo de Referência/Plantas/Planilhas/Cronograma Físico Financeiro 

1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

ii. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

 

 

Alto Taquari – MT, 18 de junho de 2026. 

 

 

 

 

Marilda Garofolo Sperandio 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.prefeituradealtotaquari.mt.gov.br/


   

   
 

   
 

ANEXO I 

 

VALOR ESTIMADO / MÁXIMO 

  

 

Item Descrição Valor 

1 

EXTENSÃO DE REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE 

ENERGIA ELÉTRICA E ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA NO LOTEAMENTO SÃO JOSÉ, 

MUNICÍPIO DE ALTO TAQUARI - MT 

R$ 

676.089,48 

  

 

DEMAIS ANEXOS: 

PROJETO BÁSICO, CONTENDO/ TERMO DE REFERÊNCIA/ 

PLANTAS/ PLANILHAS/ CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO etc. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



   

   
 

   
 

ANEXO II 

MINUTA DO CONTRATO Nº  XXX/2026 

O Município de Alto Taquari - Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público interno, com 

sede na Av. Macário Subtil de Oliveira, nº 848, Centro, Alto Taquari - MT, inscrito no CNPJ Nº 

01.362.680/0001-56, neste ato representado por sua Prefeita Municipal, Marilda Garofolo Sperandio, 

brasileira, casada, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e do outro lado, a 

empresa___________________ com sede Rua/Av. _______________________, nº ______, Bairro 

___________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº_____________________________ e inscrição estadual 

____________, neste ato representada pelo seu ______________, Sr.(a)____________ brasileiro(a), 

casado(a)_______, _____________, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem 

celebrar o presente contrato, oriundo da licitação na modalidade Concorrência nº 000/2026, pelo qual 

se obriga a prestar os serviços do objeto deste Contrato, na forma e condições estabelecidas no edital de 

licitação e nas cláusulas seguintes, a ser regido pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Decretos Municipal vigentes e demais normas legais 

federais, estaduais e municipais, nos termos e condições das seguintes cláusulas 

 

1.0 - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E FINALIDADE 

1.1 - Este contrato tem por objeto EXTENSÃO DE REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 

ELÉTRICA E ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO LOTEAMENTO SÃO JOSÉ, MUNICÍPIO DE 

ALTO TAQUARI - MT, tudo conforme projeto básico e demais anexos do edital. 

1.2 – A finalidade da presente contratação é a implantação da infraestrutura elétrica e de iluminação 

pública no referido loteamento. 

2.0 - CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1 - A execução do presente Contrato será pelo regime de execução indireta de empreitada por 

preço unitário.  

2.2 - Fica vinculado este termo contratual as condições do Edital e seus anexos do processo 

licitatório da Concorrência nº 000/2026 e à proposta da CONTRATADA. 

  

3.0 - CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DA SUA REVISÃO 

3.1 - O valor deste Contrato para efeitos financeiros, fiscais e orçamentários é de R$ XXXXXXXX,00 

(valor por extenso). 

3.2 – O objeto desta Concorrência Pública será executado pelo preço apresentado pela licitante 

vencedora em sua proposta e que poderá ser revisto, no caso de necessidade de manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos seguintes casos: 

3.2.1 - Os preços inicialmente contratados somente poderão ser reajustados após o prazo de um ano, 

contado da data base do orçamento estimado, qual seja, 03/2026 (Referência SINAPI Desonerada 

– ORSE 01/2026- SBC 01/2026).  

3.2.2 – Aumentos dos insumos que desequilibrem financeiramente o contrato ou torne a execução 

deficitária, tudo devidamente justificado e comprovado por documentos e cálculos matemáticos 

organizados em planilhas. 

3.2.3 - Para que seja possível a repactuação a contratada deverá encaminhar à Contratante o seu 

requerimento de repactuação do preço do contrato devidamente instruído com documentos e cálculos 

que justifiquem o pedido. 

3.2.4 – A repactuação levará em conta os índices setoriais, utilizados para correção de valores de 

serviços similares ou iguais ao do objeto desta licitação.  

3.2.5 – Caso haja prorrogação no prazo contratual, que extrapole o prazo previsto no cronograma, 

desde que a causa não seja dado pela empresa Contratada, ou ultrapasse, 12 (doze) meses, os preços 

serão reajustados com base no Índice Nacional da Construção Civil – INCC, coluna 35, da Fundação 



   

   
 

   
 

Getúlio Vargas, afetadas exclusivamente as etapas/parcelas do empreendimento cuja execução se dê 

a partir daquele interregno em razão do próprio cronograma inicial ou por força de vicissitudes 

supervenientes não decorrentes de culpa da contratada. O valor do reajustamento será determinado 

através da utilização da seguinte fórmula: R = V x I1 – Io/Io 

Onde: 

R- reajustamento procurado; 

V- Valor contratual das obras/serviços a ser reajustado;  

I1 – Índice relativo ao mês de aniversário da proposta; 

Io – Índice correspondente ao mês de apresentação da proposta  

 

3.3 - O reajuste só será aplicado na parte remanescente, do contrato (parte não executada e não paga.) 

3.4 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

 

 4.0 - CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1 - Os serviços relacionados na Planilha de Quantitativos e Preços serão quinzenalmente e/ou conforme 

evolução dos serviços medidos. Os quantitativos desses serviços, constantes da proposta da Contratada 

serão considerados apenas como estimativos, prevalecendo as quantidades efetivamente executadas e 

aprovadas, assinados pela fiscalização. 

4.1.1 - Os resultados das medições dos serviços serão lançados em formulário apropriado, no formato 

planilha. 

4.2 - O Município responsabilizar-se-á pelo pagamento resultantes de modificações contratuais 

sempre que devidamente autorizados pela Secretaria Gestora do Contrato, observados os limites do 

art 125 da Lei nº 14.133/21. 

4.3 - O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida 

em nome do Município, da qual deverá constar o número desta licitação, empenho e das negativas 

fiscais regularizadas (Federal (conjunta com a contribuição previdenciária), Estadual, Municipal, 

FGTS e a Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas), conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 

2011. 

4.3 - As retenções tributárias serão aplicadas de acordo com as legislações federais, estaduais e 

municipais vigentes. 

4.4 - O pagamento da Nota Fiscal será efetuado em até 30 (trinta) dias após o aceite da 

medição/produto, de acordo com o Processo SEI de Gestão-Certificação de Documento Fiscal. 

4.5 - Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da Administração, será aplicado como 

índice de atualização monetária o IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo.  

 

 5.0 - CLÁUSULA QUINTA - PRAZO E FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1 - O prazo de vigência contratual será de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da 

assinatura do Contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado, 

na forma do artigo 111 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.2 - O prazo da execução dos serviços será de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data na ordem 

de serviço, salvo em casos em que seja estabelecido no próprio documento data para o início dos 

serviços, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 111, da Lei nº 14.133/21. 

5.3 – A ordem de serviço será expedida pela Secretaria Gestora do Contrato, no prazo máximo de até 

60 (sessenta) dias contados a partir da data da assinatura do contrato. 

5.4 - Para fins de contagem do prazo previsto na cláusula 5.1 será considerado como data de 

assinatura do contrato a data da última assinatura (dia/mês/ano) dos signatários referenciados no 

preâmbulo do referido instrumento. 



   

   
 

   
 

 6.0 - CLÁUSULA SEXTA - RECURSOS PARA ATENDER AS DESPESAS 

6.1- As despesas provenientes do objeto deste contrato correrão pela seguinte dotação orçamentária: 

02.004.25.752.9210.1024.4490510000.17510000000 – OBRAS E INSTALAÇÕES 

 

7.0 - CLÁUSULA SÉTIMA - GESTÃO DO CONTRATO 

7.1 - A gestão do contrato será realizada pela Secretaria de Obras, Engenharia e Planejamento, sendo 

essa responsável pelo recebimento e fiscalização do objeto licitado, devendo ser observado o disposto 

no art. 117 da Lei nº 14.133/21. 

  

8.0 - CLÁUSULA OITAVA - DIREITO DE FISCALIZAÇÃO 

8.1 - O CONTRATANTE exercerá ampla fiscalização do objeto contratado, o que em nenhuma 

hipótese eximirá a CONTRATADA das responsabilidades fixadas pelo Código Civil e pelo Código 

de Defesa do Consumidor. 

8.2 - A fiscalização do CONTRATANTE transmitirá por escrito as instruções, ordens e reclamações, 

competindo-lhe a decisão nos casos de dúvidas que surgirem no decorrer da vigência contratual. 

 9.0 - CLÁUSULA NONA - RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

9.1 - Cumprir e fazer cumprir as disposições deste contrato e anexos; 

9.2 - Determinar, quando cabível, as modificações consideradas necessárias à execução do contrato e 

a tutelar o interesse público. 

9.3 - Intervir na execução do objeto licitado nos casos previstos em lei e na forma deste contrato 

visando proteger o interesse público; 

9.4 - Responder aos pedidos de reajuste e de restabelecimento de equilíbrio econômico-financeiro em 

até 03 (três) meses, e em caso de repactuação o prazo para resposta será de até 01 (um) mês. 

9.5 - Conferir, fiscalizar, vistoriar e aprovar o objeto contratado, conforme especificações técnicas 

contidas no Projeto Básico; 

9.6 - Proporcionar todas as facilidades à CONTRATADA para o bom andamento dos serviços. 

9.7 - Prestar aos funcionários da CONTRATADA as informações e esclarecimentos de que disponha 

e que eventualmente venham a ser solicitados e indicar as áreas onde os serviços serão executados, 

bem como sanar dúvidas a que contribuam para a perfeita execução da obra. 

9.8 - Acompanhar, conferir e fiscalizar a execução dos serviços objeto do contrato, através de fiscal 

especialmente designado pelo CONTRATANTE, podendo o mesmo receber assessoria de empresa 

especializada. 

9.9 - Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do Contrato, em especial, 

aplicação de sanções, alterações e repactuações do Contrato. 

9.10 - Apurar e aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias. 

9.11 - Analisar e atestar os documentos apresentados pela CONTRATADA, quando da cobrança pelos 

serviços prestados em até cinco (05) dias úteis. Caso haja incorreção nos documentos recebidos, os 

mesmos serão devolvidos à Contratada para as devidas correções. A nova contagem dos prazos para 

análise, ateste e pagamento recomeçará quando da reapresentação dos documentos devidamente 

corrigidos. 

9.12 - Efetuar os pagamentos devidos. 

9.13 - Avaliar pedidos de aditamento ou supressões na obra, concluindo pelo deferimento ou 

indeferimento. 



   

   
 

   
 

9.14 - Verificar a situação habilitatória da empresa durante a vigência do contrato. 

 

10.0 - CLÁUSULA DÉCIMA - RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

10.1 – Recebida a Ordem de Serviço, iniciar a execução dos serviços de acordo com os prazos definidos 

neste contrato e no projeto básico. 

10.2 - Executar os serviços objeto deste contrato de acordo com as prescrições e critérios técnicos 

vigentes. 

10.3 - Observar e cumprir as normas, recomendações, e a orientações da ABNT - Associação Brasileira 

de Normas Técnicas. 

10.4 - Responsabilizar-se por dispêndios resultante de impostos, taxas, regulamentos e posturas 

Municipais, Estaduais e Federais, atuais ou não, sem qualquer direito regressivo em relação a 

Contratante. 

10.5 -Regularizar perante o Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA – 

MT e outros órgãos, este contrato conforme determina a Lei nº 5.194 de 21.12.66, resolução do 

CONFEA nº 104 de 22.05.70, bem como junto ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, 

devendo apresentar os comprovantes ao Fiscal designado pelo Contratante.  

10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no todo ou em parte, os 

serviços que se verificarem defeituosos ou incorretos, resultantes da execução ou dos materiais 

empregados na obra. 

10.7 – Ao término dos serviços diários, deixar os locais sempre limpos e desimpedidos na medida do 

possível.  

10.8 - Promover, as suas expensas, a sinalização da local dos serviços, seja no sentido de orientar 

pedestres, ciclistas e motorista quanto a eventuais riscos de acidentes ou sinistros, observando, no que 

couber a legislação vigente, especialmente o CBT – Código Brasileiro de Trânsito, sob pena de 

responder por omissão, negligência ou dolo.  

10.9 - Responder civil e criminalmente, conforme o caso concreto, por danos que vier a causar a 

terceiros na execução da obra objeto desta licitação, sejam eles de natureza materiais ou morais, 

independentemente de terem ocorrido por omissão, negligência, imperícia ou dolo.  

10.10 - Manter à frente dos serviços, permanentemente, profissionais qualificados apresentados na fase 

de habilitação ou outros previamente autorizados pela Contratante e pessoal auxiliar disponíveis para 

sua normal e correta execução, conforme compromisso assumindo na licitação. 

10.11 - Manter na prestação dos serviços os maquinários, equipamentos e ferramentas necessários ao 

desempenho satisfatório dos serviços, conforme listado por ocasião da habilitação na licitação, com 

declaração de disponibilidade, sob pena de descumprimento das condições contratuais, com as 

consequências previstas neste contrato.  

10.12 - Cumprir os prazos estipulados no contrato e no projeto básico; 

10.13 - Não promover nenhuma alteração no projeto, nos materiais, serviços, equipamento e 

profissionais, sem que haja expressa autorização da Administração por meio dos seus fiscais ou de 

pessoas com poder para decisão, conforme o caso.  

10.14 - Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor contratual corrigido. 

10.15 - manter todas as condições de habilitação durante toda vigência do contrato, especialmente no 

que diz respeito à regularidade para com a seguridade social – INSS e FGTS. 



   

   
 

   
 

10.16 - Disponibilizar número de telefone móvel e fixo que possibilite contato imediato entre a 

CONTRATANTE e o preposto da CONTRATADA, de forma permanente, no período não abrangido 

pela jornada de trabalho da equipe residente, incluindo dias não úteis, para atendimento de 

emergências. 

10.17 - Cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho emitidas pelo 

Ministério do Trabalho e Emprego e outros órgãos competentes.  

10.18 - Fornecer e exigir o uso de Equipamentos de Proteção Individual – EPI`s, conforme constatada 

a sua necessidade, visando diminuir ou eliminar os riscos de acidentes pessoais.  

10.19 - Relatar ao Contratante toda e qualquer irregularidade, inclusive de ordem funcional, constatada 

durante a execução dos serviços, cujo saneamento dependa de autorização para execução ou de 

providências por parte do Contratante, especialmente se representar risco para o patrimônio público ou 

privado. 

10.20 - Manter em perfeito funcionamento todo o ferramental, maquinários, equipamentos e 

instrumentos disponibilizados, efetuando manutenção periódica e/ou substituindo de imediato os que 

sofrerem danos. 

10.21 - Designar preposto, aceito pela Administração, para representá-la na execução do contrato, no 

local de prestação dos serviços, e instruí-lo quanto à necessidade de acatar as orientações da 

CONTRATANTE, inclusive quanto ao cumprimento das normas internas, conforme Lei n.º 14.133/21.  

10.22 - Substituir, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sempre que exigido pela 

CONTRATANTE e independentemente de qualquer justificativa por parte desta, qualquer profissional 

integrante das equipes de trabalho cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados 

inadequados, prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da CONTRATANTE ou ao 

interesse do Serviço Público e de terceiros eventualmente prejudicados. 

10.23 - Providenciar, às suas expensas, o transporte, destinação e descarte dos resíduos, detritos e 

entulhos resultantes da prestação de serviço, observando a legislação ambiental pertinente. 

10.24 – Manter Livro Diário de Registro de Obra, apto a receber as anotações de ocorrências 

relativas a obra, as reivindicações da fiscalização e a soluções encontradas para os questionamentos 

feitos pelo representante do Contratante. 

10.25 - Observar outras obrigações constantes do edital da supracitada concorrência pública.  

10.26 - Responder civil e criminalmente por danos que causa à Administração ou a terceiros por culpa 

ou dolo, sem prejuízo de aplicação das sanções cabíveis, especialmente se ocorrência derivar de 

descumprimento de condições contratuais ou negligência ou imperícia. 

 

 11.0 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES 

11.1 - As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas ao CONTRATADO são as previstas na Lei 

Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, neste Edital de Licitação e no respectivo Contrato, sem 

prejuízo do disposto na Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2 - Penalidades que poderão ser cominadas ao CONTRATADO, garantidos os direitos ao 

contraditório e à ampla defesa:  

I) Advertência; 

II) Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou 

judicialmente: 

a) De até 5% sobre o valor total do contrato ou instrumento equivalente, diante do cometimento das 

condutas previstas nas alíneas "d" e "e" do item 11.3; 



   

   
 

   
 

b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor total do contrato ou instrumento 

equivalente por dia que exceder ao prazo para entrega do objeto, até o limite de 10% (dez por cento); 

c) De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial sobre o valor total do contrato ou 

instrumento equivalente, em percentual proporcional ao descumprimento e prejuízos sofridos pelo 

Município em decorrência do descumprimento, sem prejuízo da apuração e reparação do dano que a 

exceder; 

d) De até 15% (quinze por cento) nos casos de inexecução contratual total sobre o valor total do 

contrato ou instrumento equivalente, por parte do proponente vencedor, sem prejuízo da apuração e 

reparação do dano que a exceder; 

e) De até 30% (trinta por cento) sobre o valor total da proposta/contrato ou instrumento 

equivalente, diante do cometimento das condutas previstas nas alíneas "f", "g" e "h", "i", "j" e "k" do 

item 11.3 do Edital; 

III) Impedimento de licitar e contratar, com o Município de Alto Taquari, Administração Direta e 

Indireta, pelo prazo de até 3 (três) anos, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais. 

IV) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos. 

11.3 - A CONTRATADA será responsabilizada, pelo cometimento das seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) não celebrar contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

e) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação, sem motivo justificado; 

f) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a contratação ou prestar declaração falsa 

durante a execução do contrato; 

g) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

j) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

k) descumprir as obrigações decorrentes do contrato.  

11.3.1 - Considera-se a conduta prevista na alínea "b" do item 11.3 como sendo o inadimplemento 

grave ou inescusável de obrigação assumida pela contratada. 

11.3.2 - Considera-se a conduta da alínea "e" do item 11.3 como sendo o atraso que importe em 

consequências graves para o cumprimento das obrigações contratuais. 

11.3.3 - Considera-se a conduta da alínea "g" do item 11.3 como sendo a prática de qualquer ato 

destinado à obtenção de vantagem ilícita ou que induza ou mantenha em erro agentes públicos da 

Prefeitura Municipal de Alto Taquari, com exceção da conduta disposta no inciso "f" do item 11.3. 

11.3.4 - Considera-se a conduta do inciso "h" do item 11.3 como sendo a prática de atos direcionados 

a prejudicar o bom andamento do contrato, sem prejuízo de outras que venham a ser verificadas no 

decorrer da execução contratual. 



   

   
 

   
 

11.4 - As multas aplicáveis para o caso de praticar ato lesivo obedecerão ao regramento previsto na 

Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 e na regulamentação vigente. 

11.5 - As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do Município até o 

dia de pagamento que a CONTRATADA tiver direito, mediante o envio da guia para pagamento pela 

Unidade Gestora ao CONTRATADO, ou poderão ser cobradas judicialmente após 30 (trinta) dias da 

notificação. 

11.6 - Nas penalidades previstas neste contrato/ata de registro de preços ou instrumento equivalente, 

a Administração considerará, motivadamente, a natureza e a gravidade da infração cometida; as 

circunstâncias agravantes ou atenuantes; as peculiaridades do caso concreto; os danos que dela 

provierem para a Administração Pública; e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 

integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle, graduando-as e podendo deixar 

de aplicá-las, se admitidas as justificativas da CONTRATADA, nos termos do que dispõe o art. 156 

da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

11.7 - As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da CONTRATADA e, para fins de 

publicidade, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

11.8 - Nenhum pagamento será realizado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual. 

11.9 - O montante de multas aplicadas à CONTRATADA não poderá ultrapassar a 30% (trinta por 

cento) do valor global do contrato; caso aconteça o CONTRATANTE terá o direito de rescindir o 

contrato mediante notificação. 

11.11 - A aplicação das penalidades poderá ocorrer por intermédio de meios alternativos de prevenção 

e resolução de controvérsias, notadamente a conciliação, a mediação, o comitê de resolução de 

disputas e a arbitragem, conforme previsto na Lei n 14.133/2021, legislações municipais e normativas 

que regulamentem a matéria no âmbito do Município. 

  

12.0 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1 - A extinção do presente ocorrerá nas hipóteses previstas no art. 137 a 139 da Lei 14.133/2021, 

sem prejuízo de eventual penalidade aplicável, assegurado o contraditório e ampla defesa. 

  

13.0 – CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO 

CONTRATO 

13.1 – O acompanhamento e a fiscalização da execução/serviço, objeto deste instrumento contratual, 

serão exercidos por um representante do CONTRATANTE, designado Fiscal do Contrato. 

13.2 - A fiscalização será exercida no interesse do CONTRATANTE e não exclui ou reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por conduta omissiva ou comissiva de 

seus agentes, nem implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 

13.3 - Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os 

serviços, o CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, podendo para isso: 

a) observar o fiel adimplemento das disposições contratuais; 

b) ordenar a suspensão da execução dos serviços contratados se estiverem em desacordo com o pactuado, 

sem prejuízo das penalidades a que à Contratada esteja sujeita, garantido o contraditório e ampla defesa. 

13.4 – A Contratada deverá manter os seguintes procedimentos, necessários ao desempenho da 

fiscalização: 



   

   
 

   
 

13.4.1 - O livro Diário de Obra deverá ser numerado e estar à disposição no local da obra, sendo que, 

a sua manutenção, aquisição e guarda, são de inteira responsabilidade da Contratada, a qual deverá 

entregar periodicamente, cópia devida ao Fiscal do Contratante, responsável pela Fiscalização, ou a 

terceiros contratados pela Administração para esse fim. 

13.4.2 - As observações, dúvidas e questionamentos técnicos que porventura surgirem sobre a 

realização dos trabalhos da Contratada, deverão ser anotados e assinados pela Fiscalização no Diário 

de Obra, e, aquela se obriga a dar ciência dessas anotações no próprio Livro, através de assinatura de 

seu engenheiro responsável técnico. 

13.4.3 - Além das anotações obrigatórias sobre serviços em andamento, a Contratada deverá recorrer 

ao Diário de Obra sempre que surgirem imprevistos decorrentes de acidentes ou condições especiais. 

Neste caso também é imprescindível a assinatura de ambas as partes no livro, como formalização de 

concordância com o assunto relatado. 

13.4.4 - Serão obrigatoriamente registrados no Diário de Obra: 

13.4.4.1 - Pela Contratada: 

13.4.4.2 - Condições meteorológicas prejudiciais ao andamento do trabalho; 

13.4.4.3 - Falhas nos serviços de terceiros não sujeitos à sua ingerência;  

13.4.4.4 - As consultas à fiscalização; 

13.4.4.5 - As datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o projeto; 

13.4.4.6 - Acidentes ocorridos no trabalho; 

13.4.4.7 - Respostas às interpelações da Fiscalização; 

13.4.4.8 - A eventual escassez de material que resulte em dificuldades para execução da obra ou 

serviço; 

13.4.4.9 - Outros fatos que a juízo da Contratada, deverão ser objeto de registro. 

13.4.5 - Pela Fiscalização: 

13.4.5.1 - Juízo formado sobre o andamento do serviço, tendo em vista os projetos, especificações e 

prazos; 

13.4.5.2 - Solução às consultas lançadas ou formuladas pela Contratada no “Diário de Obra”; 

13.4.5.3 - Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos e do desempenho 

da empreiteira a sua Equipe; 

13.4.5.4 - Determinação de providências para o cumprimento dos projetos, especificações e segurança 

das obras; 

13.4.5.5 - Outros fatos ou observações cujo registro se torne conveniente ao trabalho da fiscalização. 

 

14.0  - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO DA OBRA 

14.1 – Recebimento Provisório: quando a obra ficar inteiramente concluída e de pleno acordo com 

os elementos técnicos e demais detalhes, bem como satisfeitas todas as exigências e repartições 

competentes e companhias concessionárias, será lavrado em até 15 (quinze) dias o “Termo de 

Recebimento Provisório”, passado em 02 (duas) vias de igual teor, todas elas assinadas pela Comissão 

de Recebimento do CONTRATANTE e pela CONTRATADA. 

14.2 – Recebimento Definitivo: o “Termo de Recebimento Definitivo” da obra será lavrado até 90 

(noventa) dias após o “Recebimento Provisório”, desde que atendidas todas as reclamações 

do CONTRATANTE referentes aos defeitos ou imperfeições verificadas em quaisquer elementos 

constitutivos da obra executada. Este “Termo de Recebimento Definitivo”, passado em 02 (duas) vias 

de igual teor, todas elas assinadas pela Comissão de Recebimento do CONTRATANTE e 



   

   
 

   
 

pela CONTRATADA, deverá conter formal declaração de que o prazo mencionado no art. 618 do 

Código Civil será contado, para todos os efeitos de direito, a partir da data desse mesmo instrumento.  

  

15.0 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

15.1 - Nos termos do previsto no artigo 92, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, aplica-se ao presente 

contrato a presente legislação: 

a) Lei nº 14.133/21; 

b) Lei Complementar nº 123/06; 

c) Lei nº 13.709/2018 (LGPD); 

d) Código de Defesa do Consumidor; 

e) Código Civil; 

f) Código Penal; 

g) Código Processo Civil; 

h) Código Processo Penal; 

i) Legislação trabalhista e previdenciária; 

j) Estatuto da Criança e do Adolescente; e 

k) Demais normas aplicáveis. 

  

16.0 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA DE 

EXECUÇÃO 

16.1 - A Contratada, se compromete, no prazo de até 10 (DEZ) dias úteis, prorrogáveis por igual período, 

a critério do Município, contados da data da assinatura deste contrato, fazer a garantia de execução no 

percentual de 5% (cinco por cento) do valor contratado, conforme art. 98, nos moldes do Art. 96 § 1º, 

incisos I, II e III, da Lei 14.133 de 2021. 

16.3. A garantia prestada pelo Contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato (após a 

emissão do termo de recebimento definitivo dos serviços) ou após a sua extinção por culpa exclusiva da 

Administração e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente, conforme art. 100 da Lei 14.133 de 2021. 

 

 17.0 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

17.1 - Para dirimir questões decorrentes deste Contrato fica eleito o Foro da Comarca de Alto Taquari, 

com renúncia expressa a qualquer outro. 

 

E, por estarem justas e acertadas, firmam as partes o presente instrumento, em meio eletrônico, 

através do Sistema Eletrônico de Informações (SEI) do CONTRATANTE. 

 

 


